
INDICAÇÃO Nº 
1295
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e a determinação de providências no sentido de atender o Município de Pracinha visando a liberação de recursos  financeiros para construção de um conjunto habitacional com 50 casas, para suprir as necessidades de habitação do município.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação visa reforçar o pedido já feito pelo Município através do Ofício GP nº040/2009, feito ao Senhor Secretário da Habitação do Estado de São Paulo liberação de recursos  financeiros para construção de um conjunto habitacional com 50 casas, para suprir as necessidades de habitação do município de Pracinha.

A solicitação se dá em virtude a população crescente e a economia de desenvolvimento ainda fraca. A população da zona rural teve suas lavouras destruídas, juntamente com a população da zona urbana que tiveram problemas com as residências e a dificuldade para chegar ao trabalho no campo, uma vez que a maioria dos recursos financeiros é a produção agrícola.

Ante o exposto e atento às necessidades do Município de Pracinha, apresentamos a presente indicação, na esperança de atender o pleito em questão.

Sala das Sessões, em

Deputado José Bittencourt - PDT
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